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poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola - E.P. no ano de 2016.
5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 

República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postai, a fim de se evitarem 

atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:a) Estes preços poderão ser alterados se houver 
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nosife www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá on/ine ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
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Para o

Despacho n.° 6281/15:
Nomeia Claudete Vicomo Cutonguihinho para as funções de Chefe da 

Secção de Documentação do Centro de Documentação e informação.

Ministério do Comércio
Despacho n.° 6282/15:

Concede licença ilimitada a Marcos Cardoso Pereira, Técnico de 
3.a Classe, colocado no Gabinete de Recursos Humanos, por um 
período de 1 ano.

Ministério do Ciência e Tecnologia
Despacho n.° 6283/15:

Exonera Rosa Londa Bravo Garcia da função de Directora Geral-Adjunta 
para a Área Administrativa do Centro Tecnológico Nacional.

Ministério da Educacão
Despacho n.° 6284/15:

Dá por finda a comissão de serviço que João Baptista Patrício vinha 
exercendo no cargo de Direclor do Instituto Médio Politécnico da 
Província da Lunda-SuL

Despacho n.° 6285/15:
Dá por finda a comissão de serviço que Edna Manuela Fernando vinha 

exercendo no cargo de Subdirectora Administrativa do Instituto 
Médio Politécnico da Província da Lunda-Sul.

Despacho n.° 6286/15:
Desvincula Felisberlo Mona, Professor do Ensino Médio e II Ciclo do 

Ensino Secundário do l.° Escalão, do Gabinete Jurídico, para efeitos 
de reforma.

Despacho n.° 6295/15:
Nomeia André Catxi v«ra o cargo dc Dirccior da ;

de Professores «16 de Agosto» do Municipio aobahv 
, o ITunda-Sul.

Despacho n.° 6296/15:' Nomeia Orlando Sapalo Samap para o cargo de K 

nistraúvo da Escola dc FonmçSo dc Proícssoas 
Município do Dala. Província da tunta-Sul.

. o 6292 íDcspactw • para o cat60 dc Oirectót dal-satateç^
Nomeia ■ «Certeza» do Município do Muconda. ftoútóíi,

áe professores «wu -

Tunda-Sul.Lunda-Sul.

Despacho n.° 6298/15:
Nomeia Sílvio Clemente Pedro Adélia da Silva 

Subdirector Administrativo da Escola de Formaç  ̂IW ° * 
«Certeza» do Municipio do Muconda. Província da

Despacho n.° 6299/15:
Nomeia Cornélio Gonçalves Mujinga Jaime para o cargo dc Subdirector 

Pedagógico da Escola de Formação dc Professores «Certeza» do 
Município do Muconda, Província da Lunda-Sul.

Despacho n.° 6300/15:
Nomeia Bento Ricucno para o cargo dc Director do Instituto Médio 

Politécnico, Província da Lunda-Sul.

Despacho n.° 6301/15:
Nomeia Esperança Domingos Barbosa para o cargo dcSdxte 

Pedagógico do instituto Médio Politécnico da Província dal* 
-Sul.

Despacho n.° 6287/15:
Desvincula Antónia de Fátima Fernandes Garcia, Professora do I Ciclo do 

Ensino Secundário, Diplomada do 6.° Escalão, da Escola do Ensino 
Primário e do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 5086, Município de 
Viana, Província de Luanda, dos quadros deste Ministério.

Despacho n.° 6288/15:
Desvincula Ana Maria Diogo Lourenço da Silva, Chefe de Secção, da 

Direcção Nacional do Ensino Técnico Profissional, dos quadros 
deste Ministério, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 6289/15:
Desvincula Branca Adão Francisco Dalango, Chefe de Secção, da 

Direcção Nacional para Acção Social Escolar, dos quadros deste 
Ministério, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 6290/15:
Desvincula José Dias Pedro Manuel, Chefe de Secção, do Gabinete dos 

Recursos Humanos, dos quadros deste Ministério, para efeitos de 

reforma.

Despacho n.° 6291/15:
Desvincula Idalina António de Castro, Chefe de Secção, da Direcção 

Nacional para Acção Social Escolar, dos quadros deste Ministério, 

para efeitos de reforma.

Despacho n.° 6292/15:
Transfere José Francisco André Manassa, Professor do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, do Governo 
Provincial da Lunda-Norte para o Ministério da Educação, colocado 
no Instituto Nacional de Formação de Quadros da Educação.

Despacho n.° 6293/15:
Concede licença ilimitada a José Manuel de Almeida, Professor 

do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, da 

Escola 5112, Província de Luanda.

Despacho n.° 6294/15:
Nomeia Pedro Muongueno para o cargo de Director da Escola de 

Formação de Professores «Amado Issanzo» do Município de 

Cacolo, Província da Lunda-Sul.

Despacho n.° 6302/15:
Nomeia Alexandre Wana Gonçalves para o cargo de Subdirector 

Administrativo do Instituto Médio Politécnico da Província da 
Lunda-Sul.

Despacho n.° 6303/15:
Nomeia Jose Maria Baptista Kalupcleca para o cargo dc Director da 

Escola de Formação Profissional Básica de Pesca da Baía Fam 

Província de Benguela.

Despacho n.° 6304/15:
Nomeia Mateus Kamungondo para 

nislrativo da Escola dc Formação

o cargo de SubdW» * 

Profissional Básica e

Baía Farta, Província de Benguela.

Despacho n.° 6305/15:Nomeia José Jamba Paulo para o cargo de Subdirector Pcdagá 1̂'01^ 

Escola de Formação Profissional Básica de Pesca da Baia

Província de Benguela.

MINISTÉRIO DOS ANTIGOS COMBATENTE 

t VETERANOS DA PÁTRIA

Despacho n.° 6278/15 
de 15 dc Outubro 

Preside COn^Orm'^a(^e c°m os poderes delega 
Concf da RePÚblicâ, nos termos do artigo 
disn ' Ulyã° úa República de Angola, e de acoíJ 
nr a 'Ções combinadas da alínea g) do artigo 5.°- 
d pãniC0 d° Ministério dos Antigos Combatentes e . c *r/a’ aProvado por Decreto Presidencial n.°278/1^ 

eSetembro, determino:
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E j 5 DE OUTUBRO DE 2015 
n»|83^D

È Sebasúão Emília nomeado, em comissão . ,M para exercer as funções de Chefe do Den Ser~ 
^i0e Acompanhamento das Associações d amento 
^batentes e Veteranos da Pátria da Direcção AntiSos
Reação Patriótica e Preservação do Legado Hisc'0"3'de 

publique-se. Istórico.

Luanda, aos 29 de Maio de 2015

0Ministro, Cândido Pereira dnv caosòantos—'Munem

Despacho n.° 6279/15 
dc 15 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas da alínea g) do artigo 5.° do Estatuto 
Orgânico do Ministério dos Antigos Combatentes e Veteranos 
da Pátria, aprovado por Decreto Presidencial n.° 278/14 de 24 

de Setembro, determino:
É Alberto Marcos Frederico Londaca nomeado em 

comissão de serviço, para exercer as funções de Técnico de 
Informática do Gabinete do Secretário de Estado.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Maio de 2015.

0 Ministro, Cândido Pereira dos Santos Van-Dúnem.

É Claudete Vicomo Cutonguihinho nomeada, em comis

são de serviço, para exercer as funções de Chefe da Secção de 

Documentação do Centro de Documentação e Informação.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Maio de 2015.

O Ministro. Cândido Pereira dos Santos Van-Dúnem.

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 6282/15 
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto na alínea g) do artigo 5.°, do Estatuto Orgânico do 

Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 

n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:
1. É concedida licença ilimitada a Marcos Cardoso 

Pereira, com a categoria de Técnico de 3? Classe, colocado 

no Gabinete de Recursos Humanos, por um período de 

(1) ano, ao abrigo do disposto no artigo 33.° do Decreto- 
-Lei n.° 10/94, de 24 de Junho, com efeitos a partir de 1 de

Despacho n.° 6280/15
dc 15 de Outubro

Em conformidade com os poderes f da
Presidente da República, nos termos c' a com as 
Constituição da República de Angola, e © £Statuto 
disposições combinadas da alínea g) do artigo • ^eteran0S 
Orgânico do Ministério dos Antigos Combatentes e je 24
da Pátria, aprovado por Decreto Presidencial n.
^Setembro,determino: .

É António Jofre Moreno Dai o nomeado, em com 

serviço, para exercer as funções de Chefe da ec 
^psdiente do Departamento de Relações Púb ic 

Expediente.

^blique-se.

Luanda,aosl5deMaio de 2015.

0 Ministro. Cândido Pereira dos Santos Van-Dúnem.

Despacho n-° oe\°

confovmxàaàe com °s arti£° asAtente da RepúbWca, nos termo aCov^° tuto 
Q^\tu\çào da RepúbVtca de Ango a. 5° ò° o5
^Wtções combinadas da aVmea g) 0 veotese e . oA 

do Ministério dos Antigos Com 2lg| \4,*^tx\^ aproado por Decreto Presiden
* determino;

Outubro de 2015.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Setembro de 2015. 

A Ministra. Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

MINISTÉRIO DA CfÊNCfA E TECNOLOGIA

Despacho n.° 6283/15 
de 15 de Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos tennos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 0 
disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 

n.° 101/14, de 9 de Maio, determino:
1. É Rosa Londa Bravo Garcia. Técnica Superior de

2.a Classe, exonerada da função de Directora Geral-Adjunta 
para a Área Administrativa do Centro Tecnológico Nacional, 

para 0 qual havia sido nomeada por Despacho n.° 3005/15. 

de 23 de Abril.2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 30 de Setembro de 2015.

A Ministra. Maria Cândida Pereira Teixeira.
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Despacho n.° 6284/15 
dc 15 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 6.° n.° 2 do Decreto 

n.° 37/03, de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e 
as condições de exercício de cargos de direcção e chefia nos 
estabelecimentos de ensino público não superior;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É dada por finda a comissão de ser
viço que João Baptista Patrício vinha exercendo no cargo de 
Director do Instituto Médio Politécnico da Província Lunda- 
-Sul, para qual havia sido nomeado.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.
O Ministro, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO
9 Em conformidade com os poderes de\eg14fts 

Presidente da República, nos termos do WigQ 

Constituição da República de Angola, e de aeerde^ 

estipulado no n.° 4 do artigo 2.» do Decreto 

oa/IO de 24 de Fevereiro determino: 0 Artigo Único: — É Felisberto Mona.comacat^m^

& do Ensino Médio e II Ciclo do Ensino 
professor ^&enten,° 022047229,colocaàoM«m«t

do 1 ° Esca a°’. cuUdQ para efeitos de reforma

buanda,aos22de

. . Pinda Simão-O Ministro,

Despacho n.° 6287/15 
dc 15 dc Outubro

Ao abrigo do disposto no artigo 33.° do Decreton.°25/9| 
de 29 de Junho, que estabelece a Relação Jurídica de Emprego 

na Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo I37*di 

Constituição da República de Angola, e de acordo como

Despacho n.° 6285/15 
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 6.° n.° 2 do Decreto 

n.° 37/03, de TI de Junho, que estabelece o regime jurídico e 
as condições de exercício de cargos de direcção e chefia nos 
estabelecimentos de ensino público não superior;

Em conformidade com os poderes delegados peio 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É dada por finda a comissão de serviço 
que Edna Manuela Fernando vinha exercendo no cargo de 
Subdírectora Administrativa do Instituto Médio Politécnico 
da Província Lunda-Sul, para qual havia sido nomeado.

estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — É Antónia de Fátima Fernandes Garcia, 

Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 
6.° Escalão, Agente n.° 89500008, colocada na Escolado 
Ensino Primário e do I Ciclo do Ensino Secundário n. 5086, 
Município de Viana, Província de Luanda, desvinculad 

seu pedido, dos quadros do Ministério da Educação

Publique-se.
Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.
O Ministro, Pinda Simão.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6286/15 
de 15 dc Outubro

Por conveniência de serviço;
Ao abrigo do disposto no Despacho n.° 3/09, de I de Abril, 

que estabelece os procedimentos para aposentação dos fun
cionários públicos;

DesPacho n.° 6288/15
pOr de 15 de Outubro

Ao abrigo^'enc,a de serv'ç°;18 de Junk artig° 5- do Decreto Presidencial n.° Ingresso nas r’ estabelece as ReSras EsPecl3ls dC 
^Uncionário p' atTeíras e Passagem a Re fornia âmbito d • - ^ue cessaram funções de chefia, a° 

05 2// j gencia dos Decretos LegisP*ivos Preside^
• 2//^ 25 de Junhoel T

Pr^ C°nf0rmi^e com 
Const a RepÚb“Ca’ ™

d‘ ' "■^o.zr<,x4d0mie°2-'- 
de Fevereiro; determino:

de
■,s xx*- 

de passagem 
funções 

islativos 
:re'"T3dSAS«'»;JS,» 

i/l3’ *lt!’ r»
• “ ” »'X-

2 o do
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2709ÉAna Maria Diogo Lourenço da Silva, 

^-ode Chefe de Secção, Agente n.° 00664898, 
^'^dade e 27 anos de serviço, colocada na 

^47an<’S.^al jo Ensino Técnico Profissional, desvin- 

ptf» ^C'°^s de reforma dos quadros do Mmistério da 

,>Panie

Publiq^sc.
Luanda, aos 6 de Outubro de 2015. 

0 Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6289/15
de 15 de Outubro

Porconveniência de serviço;
Labrigo do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.» 163/14, 

de is de Junho, que estabelece as Regras Especiais de 
|oe,ríSSO nas Carreiras e de Passagem à Reforma dos

funcionários Públicos que cessaram funções de chefia, no 

âmbito da vigência dos Decretos Legislativos Presidenciais 

n.K2/l3, de 25 de Junho e 3/13, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial
n.°6/IO, de 24 de Fevereiro; determino:

Artigo Único: É Branca Adão Francisco Dalango, exer
ço a função de Chefe de Secção, Agente n.° 00664303, 

anos de idade e 27 anos de serviço, colocada na 

culada ^aC'°na* ^ara Acção Social Escolar, desvin- 

daEduca * e^'t0S re^orrna dos quadros do Ministério

Publique-se.
Luanda, aos 6 de Outubro de 2015. 

Q Ministro, Pinda Simão.

50 anos de idade e 28 anos de serviço, colocado no Gabinete 
dos Recursos Humanos, desvinculado, para efeitos de 

reforma dos quadros do Ministério da Educação.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Outubro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6291/15
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço;

Ao abrigo do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 163/14,

18 de Junho, que Estabelece as Regras Especiais dè

3 e de Passagem a Reforma dos 

que cessaram funções de chefia, no 
âmbito da vigência dos Decretos Legislativos Presidenciais 

n.os 2/13, de 25 de Junho e 3/13, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — É Idalina António de Castro exercendo 

a função de Chefe de Secção, Agente n.° 00664208, com 

48 anos de idade e 25 anos de serviço, colocada na Direcção 

Nacional para Acção Social Escolar, desvinculada, para 

efeitos de reforma dos quadros do Ministério da Educação.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Outubro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

de _ .
* I

Ingresso nas Carreiras 

Funcionários Públicos

Despacho n.° 6292/15
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;

Havendo necessidade de preencher vaga no Instituto

Iencial n.° 163/14,

Despacho n.°
de Y5 de OutubroVw conveniência de serviço, . . Ae

to abtigo do artigo 5 .° do Decreto s Espec^
U de Junho, que Estabelece as p,efortoa

Wo nas Carreiras e de PassagÇ de cbefia, 
^tionátios Públicos que cessaram QS presl^encxa

da vigência dos Decretos Eegis a
13, de 25 de Junbo e 3 /13, de 23 e e\eg,ados Pe 

conlonnidade com os poderes Q \32- a 

da República, nos termos 0 aCOrdo c0ÍÍX.°. ^toiçào da República de Angola, o e pres\denc'a 

^do no n.° 4 do artigo 2.° do Decre

de 24 de Fevereiro, determino. exe*ce^°

"«S?'”- ~4 lo“ “as “ w»'»56’ c°”
Chefe de Secção, Agente n.

Nacional de Formação de Quadros da Educação.
Nos termos do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 

de Junho, que estabelece a Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:
É José Francisco André Manassa, Professor do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, Agente 
n.° 09002532, transferido do Governo Provincial da Lunda- 

-Norte para o Ministério da Educação, com colocação no 
Instituto Nacional de Formação de Quadros da Educação.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015.

O Ministro. Pinda Simão.
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Despacho n.° 6293/15 
de 15 de Outubro

Ao abrigo do artigo 19.° n.° 1 alínea g), conjugado com 
o consignado no artigo 32.° ambos do Decreto-Lei n.° 10/94, 
de 24 de Junho, que aprova o regime jurídico das férias, fal
tas e licenças na Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

1. É concedida Licença Ilimitada a José Manuel de 
Almeida, Professor do II Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do 3.° Escalão, Agente n.° 07111163, colocado 
na Escola 5112, Província de Luanda.

2. A Licença Ilimitada implica a perda total da remune
ração e o desconto na antiguidade para efeitos de carreira 
diuturnidade e reforma.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.
O Ministro. Pinda Simão.

Artigo Único: É André Catx\ 

comissão de serviço exercer o cargo de% *
de Formação de Professores «\6 de 

do Daia, Província da Lunda-Sul

Pub\tque-se.

Luanda, aos 22 de Setembro de 20\5. 

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6296/15 
de 15 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do disposto no artigo 26.° n.°2do^ 

Presidencial n.° 109/1 l,de26deMaio,queaprovao^ 

do Subsistema de Formação de Professores;

Em conformidade com os poderes delegados $ 

Presidente da República, nos termos do artigo l]]^ 

Constituição da República de Angola, e de acordo 

estipulado no n.° 4 do artigo 2? do Decreto Presite 

n ° 6/10 de 24 de Fevereiro, determino: 
' Artigo Único:-É Orlando SapaloSMi —

Despacho n.° 6294/15 
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 26.° n.° 2 do Decreto 

Presidencial n.° 109/11, de 26 de Maio, que aprova o 
Estatuto do Subsistema de Formação de Professores; Em 
conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, e de acordo com o estipulado no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Pedro Muongueno nomeado para em 
comissão de serviço exercer o cargo de Director da Escola 
de Formação de Professores «Amado Issanzo» do Município 
de Cacolo, Província da Lunda-Sul.

Publique-se.
Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.
O Ministro. Pinda Simão.

Despacho n.° 6295/15 
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 26.° n.° 2 do Decreto 

Presidencial n.° 109/11, de 26 de Maio, que aprova o Estatuto 
do Subsistema de Formação de Professores;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

para em comissão de serviço exercer o cargo de Subdire® 

Administrativo da Escola de Formação de Professas 
«16 de Agosto» do Município do Dal a, Província è

Lunda-Sul.
Publique-se.
Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6297/15 ide 15 de Outubro I

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 26.° n.°2d°^' 

Presidencial n.° 109/11,de26 de Maio, que aprovai* 

do Subsistema de Formação de Professores; (
Em conformidade com os poderes delegad^ 

Presidente da República, nos termos do art‘^cOlfíi 

Constituição da República de Angola, e de ac 

estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino-
Artigo Único: — É Silva Itumbo ^c[Of(ia^ 

comissão de serviço exercer o cargo de t^;cípi^ 

de Formação de Professores «Certeza» 

Muconda, Província da Lunda-Sul-

Publique-se.
Luanda, aos 22 de Setembro de 

O Ministro. Pinda Simão.
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dCl5deOu(ubro
•ínCia de serviço público;

Pír^5onCd'ispOSto no artigo 26° n.° 2 do Decreto 
a^0,, |09/| | de 26 de Maio, que aprova o Estatuto 

Fo^ de Pr°fessores;
d«S“6slS,ef aiidade com os poderes delegados pelo 

C° ja^epúbiíca, nos termos do artiS° l37-° da 

Plfí*l"e- da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

tS''f“'ode24de Fevereiro, determino:
"'^o Único: — É Sílvio Clemente Pedro Adélia da 

Sihanomeado para em comissão de serviço exercer o cargo 
^Subdirector Administrativo da Escola de Formação de 
dessores «Certeza» do Município do Muconda, Província 

dstuti^SuL

Publique-se.
Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.

OMinisiro, Pinda Simão.
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Artigo único: - É Bento Ricueno nomeado para em 

comissão de serviço exercer o cargo de Director do Instituto 

Médio Politécnico da Província da Lunda-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6301/15
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.° n.° 1 do Decreto 

n.° 37/03, que estabelece o regime jurídico e as condições de 

exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabelecimen

tos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial

Despacho n.° 6299/15
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 26.° n.° 2 do Decreto 

Presidencial n.° 109/11, de 26 de Maio, que aprova o Estatuto 
do Subsistema de Formação de Professores;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n- 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Arti^° Único: — É Cornélio Gonçalves Mujinga Jaime 

para em comissão de serviço exercer o cargo 
ProfeU^'reCt0r Peda§ógico da Escola de Formação de 

^Cund^S ^erteZa>> d° ^un’c*P10 d° Muconda, Província

Publique-se.

Uanda, aos 22 de Setembro de 2015. 

0 Ministro, Pinda Simão.

Despacho

de 15 dc Outubro^«conveniênciadeservtçopúbico,o Dect®'-

abfigo do disposto no artigo 4. coo^x(<^e
\ ^IQ3, estabeiece o regime juridmo eStabetecX 

* ̂ rcicios de cargos de direcção c che

tusino púbiico; Ap\es.ados
^^íormidade com os poderes o da

^nte da Repúbiica, nos termos do a & Q cOm o

Repúbiica de Angola, e e ?reS\den^aV 

’ de Fevereiro, determino*.

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Esperança Domingos Barbosa 

nomeado para em comissão de serviço exercer o cargo de 

Subdirector Pedagógico do Instituto Médio Politécnico da 

Província da Lunda-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6302/15 
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 4.° n.° I do Decreto 

n.° 37/03, que estabelece o regime jurídico e as condições de 

exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabelecimen

tos de ensino público;Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — É Alexandre Wana Gonçalves nomeado 

para em comissão de serviço exercer o cargo de Subdirector 
Administrativo do Instituto Médio Politécnico da Província 

da Lunda-Sul.

Publique-se.
Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.
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Ob.
Mtlgo Único: — R Mateus 

o £72010$'’ nomeado para em 

ercer o cargo de Subdlrectot 
Formação Profissional Básica de

Despacho n.° 6303/15 
de 15 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 4.° n.° 1 do Decreto 

n.° 37/03, de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico 
e as condições de exercício dos cargos de direcção e chefia 
nos estabelecimentos de ensino público não superior;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É José Maria Baptista Kalupeteca, 
Agente n.° 05442145, nomeado para em comissão de ser
viço exercer o cargo de Director da Escola de Formação 
Profissional Básica de Pesca da Baía Farta, Província de 
Benguela.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 6305/15 
dc 15 de Outubro 

Por conveniência de serviço público; 
Ao abrigo do disposto no artigo 4.° n.° 1 doqs 

n.° 37/03, de 27 de Junho, que estabelece o regi^.’ 
dico e as condições de exercício dos cargos de fatÇà 

e chefia nos estabelecimentos de ensino píibfaiÈ 
superior;

Em conformidade com os poderes delegados jí# 
Presidente da República, nos termos do artigo Wk 
Constituição da República de Angola, e de acordo«

«tf»

Despacho n.° 6304/15
de 15 de Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 4.° n.° 1 do Decreto 

n.° 37/03, de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico 
e as condições de exercício dos cargos de direcção e chefia 
nos estabelecimentos de ensino público não superior;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 06/10, de 24 de Fevereiro, determino:

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.” do Decreto Prestais 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É José Jamba Paulo, Professorifc 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do3.° W, 
Agente n.° 87201081, nomeado para em comissão de ser
viço exercer o cargo de Subdirector Pedagógico da Escob 
de Formação Profissional Básica de Pesca da Baía Fani 

Província de Benguela.

Publique-se.
Luanda, aos 22 de Setembro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.


